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CONSULTA – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PARANÁ – CESSÃO DE SERVIDORES – POSSIBILIDADE DE SERVIDOR EFETIVO DE PREFEITURA MUNICIPAL SER COLOCADO À DISPOSIÇÃO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL – SOLICITAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DEVERÁ SER DIRIGIDA E APRECIADA PELO ÓRGÃO DE ORIGEM NO QUAL O SERVIDOR EXERCE O CARGO EFETIVO.

RELATÓRIO

Trata o presente de consulta encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Paraná, Deputado Nelson Justus,  na qual indaga “se funcionário efetivo de Prefeitura Municipal `a disposição da Assembléia Legislativa, sem ônus para o órgão de origem, ocupando cargo em comissão, pode ser colocado à disposição de órgão do Poder Executivo Estadual”.
Encarta a consulta o Parecer nº.159, de 15 de maio de 2007, da Procuradoria Geral do Legislativo Estadual, aduzindo pela impossibilidade de cessão de servidor ao Poder Executivo Estadual pela Assembléia Legislativa, sendo que o pedido deverá ser apreciado pelo Município de Almirante Tamandaré, ente administrativo ao qual o servidor se encontra vinculado, pois ocupante de cargo efetivo junto àquela municipalidade.

Recebida a consulta por verificação de seus pressupostos de admissibilidade, determinei o encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público de Contas.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, em sua Informação nº 36/07-CJB, informa:

- Inexistirem prejulgados ou súmulas sobre as matérias da consulta;

- Encontrado decisão desta Corte de Contas a respeito de cessão funcional de servidores exercentes de cargo em comissão, consubstanciada no Acórdão nº163/06 – Pleno (anexo).

A Diretoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº 9072/07-DIJUR, aduz inicialmente que o consulente é parte legítima para formulação de consulta e que esta Corte de Contas possui competência à análise da mesma, nos moldes da Lei Complementar nº 113/2005.

Da análise dos termos da Consulta e do parecer da Procuradoria Geral da Assembléia Legislativa, conclui assistir razão àquela unidade técnica, uma vez que o servidor que se encontra à disposição do Legislativo estadual, conserva seu vínculo com o órgão cedente. Desse modo, qualquer solicitação relativa ao servidor cedido deverá ser realizada ao órgão de origem, com o qual o servidor mantém seu vínculo a que está subordinado pela lotação nominal do cargo efetivo.

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer 10.588/07, em consonância com o parecer da Diretoria Jurídica, traz à colação excerto da Lei Municipal nº637/98 do município de Almirante Tamandaré, que concede respaldo à cessão de servidores para outros órgãos ou entidades dos Poderes Municipais, da União, dos Estados e de outros municípios, condicionada à ausência de ônus de vencimentos e remuneração ao município de Almirante Tamandaré.

No entanto, conclui que o afastamento do servidor de seu cargo de origem, não o desvincula da municipalidade, razão pela qual não cabe à Assembléia Legislativa ceder ao Executivo Estadual o servidor em questão, devendo a solicitação ser necessariamente apreciada pela Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré.

CONSIDERAÇÕES E VOTO

Com efeito, essa questão já foi levantada por esta Corte de Contas, conforme de depreende do Acórdão nº 163/06 anexado aos autos, onde já se discutia sobre a admissibilidade de cessão funcional de servidores exercentes de cargo em comissão.


   Como bem ressaltaram as manifestações da DIJUR e Ministério Público, os cargos de provimento em comissão destinam-se às atribuições de direção, chefia e assessoramento e, por isso, de ocupação precária e provisória que devem ser providos, à evidência, para atender às necessidades da entidade ou órgão em cujo quadro de pessoal existem.


   Logo, não há qualquer sentido, de ordem lógica ou jurídica, que servidores que ocupem esses cargos, criados e providos, repita-se, para atender às necessidades do órgão que os possui em seu quadro, sejam cedidos a outras entidades.

Assim, está suficientemente esclarecida a nomeação de servidor para cargo comissionado, colocado à disposição da Assembléia Legislativa do Paraná sem ônus para a origem. As despesas relativas aos vencimentos do servidor em disponibilidade estão sendo suportadas pelo Legislativo Estadual e não pelo Município; não cumprindo tampouco questionar, as condições de nomeação do servidor para prover o cargo, face à discricionariedade que envolve o provimento de cargo em comissão.

De igual sorte, a pretendida cessão funcional ao Executivo Estadual deverá ser apreciada pelo Executivo Municipal, ente administrativo ao qual o servidor se encontra efetivamente vinculado e sob hipótese alguma pela Assembléia Legislativa. Oportuno frisar, como bem asseverou o Parecer da Procuradoria Geral da Consulente que, em caso de futuro deferimento da cessão funcional do servidor municipal ao Poder Executivo Estadual, extinto estará qualquer vínculo com o Legislativo Estadual, não podendo o mesmo suportar o ônus referente à remuneração do servidor.  

Diante do acima exposto, acompanhando a DIJUR e o Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo RECEBIMENTO da presente Consulta, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, por responder pela impossibilidade de apreciar solicitação de cessão de servidor ocupante de cargo em comissão, formulada pelo Poder Executivo Estadual, devendo qualquer solicitação referente ao servidor interessado ser dirigida ao órgão de origem, com o qual o servidor mantém seu vínculo de subordinação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 255272/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber da presente consulta encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Paraná, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, responder pela impossibilidade de apreciar solicitação de cessão de servidor ocupante de cargo em comissão, formulada pelo Poder Executivo Estadual, devendo qualquer solicitação referente ao servidor interessado, ser dirigida ao órgão de origem com o qual o servidor mantém seu vínculo de subordinação, tendo em vista as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
  Sala das Sessões, 9 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
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